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Declaração de Óbito – Jurídico 

  

Lei dos Registros Públicos - 6.015/73: 

  

Art. 77 - “Nenhum  enterramento  pode  ser feito sem   certidão do 
oficial do cartório, extraído após a lavratura   do assento do 
óbito feito à vista do atestado médico”. 

  

Documento a ser fornecido pelo médico – Declaração de Óbito  

DECLARAÇÃO DE ÓBITO 



Declaração de Óbito – composto de 9 (nove) blocos: 

  

Bloco l – Identificação 

Tipo de óbito (fetal ou não fetal) - 19 itens 

 

Bloco ll – Residência 

 

Bloco lll – Ocorrência 

Local da ocorrência do óbito 
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Bloco lV – Fetal ou menor que 1 ano (informações sobre a mãe 

 

Bloco V – Condições e Causas do Óbito 

- óbitos em mulheres 

 

- Causas da morte:  

 

Parte I – doença ou estado mórbido que causou diretamente a morte 

            

           - Causas antecedente 

  

Parte II – Outras condições que contribuíram para a morte 
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Bloco VI – Médico  

 

- identificação 

   

Bloco VII – Causas Externas  

 

- Prováveis circunstâncias de morte não natural 

 

Bloco VIII – Cartório 

 

Bloco IX - Localidade sem médico  
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     Consta de duas partes: 
 Parte I 

  alíneas (a, b, c e d) 
  - as alíneas b, c e d – complicações da causa básica 
  - a alínea a - causa básica 

 Parte II 
  outras condições significativas que não entraram na cadeia acima 
 
 Exemplo de preenchimento relativo às causas de morte: 
 Criança com difteria, a qual se complicou com miocardite aguda, falecendo em 

edema agudo de pulmão.  
          Apresentava anemia. 
          Pela definição - Causa básica – difteria. 
          Causas Consequenciais – Edema de pulmão 
            Miocardite aguda 
 Causa direta da morte – Edema agudo de pulmão. 
     I  -  a) Edema agudo de pulmão  
                         devido a ou como consequência de 
         b) Miocardite aguda 
                         devido a ou como consequência de 
             c) Difteria 
     II  -  Anemia  

CAUSA DA MORTE 



 A D.O. deve ser preenchida em três vias, uma sempre 
entregue à família. 

 

 O mesmo documento deve ser utilizado para óbitos e 
óbitos fetais. 

 

 O médico é responsável pelo preenchimento da D.O. em 
toda a sua extensão, respondendo pelas informações ali 
existentes. 
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RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
 
 Art. 1º - O preenchimento dos dados constantes na 

Declaração de Óbito é da responsabilidade do médico que 
atestou a morte. 

 
 Art. 2º - Os médicos, quando do preenchimento da 

Declaração de Óbito, obedecerão as seguintes normas: 
1) Morte natural: 
I. Morte sem assistência médica: 
a) Nas localidades com Serviço de Verificação de Óbitos 
(SVO): 
A Declaração de Óbito deverá ser fornecida pelos médicos do 
SVO; 
b) Nas localidades sem SVO: médico do serviço público mais 
próximo do local onde ocorreu o evento. 
           

 //… 
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RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

 A Declaração de Óbito deverá ser fornecida pelos médicos do 
serviço público de saúde mais próximo do local onde ocorreu o 
evento; na sua ausência, por qualquer médico da localidade. 
II. Morte com assistência médica: 
a) A Declaração de Óbito deverá ser fornecida, sempre que 
possível, pelo médico que vinha prestando assistência ao 
paciente. 
b) A Declaração de Óbito do paciente internado sob regime 
hospitalar deverá ser fornecida pelo médico assistente e, na sua 
falta por médico substituto pertencente à instituição. 
c) A declaração de óbito do paciente em tratamento sob regime 
ambulatorial deverá ser fornecida por médico designado pela 
instituição que prestava assistência, ou pelo SVO; 
 

… 
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RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

 d) A Declaração de Óbito do paciente em tratamento sob regime 
domiciliar (Programa Saúde da Família, internação domiciliar e 
outros) deverá ser fornecida pelo médico pertencente ao programa 
ao qual o paciente estava cadastrado, ou pelo SVO, caso o médico 
não consiga correlacionar o óbito com o quadro clínico concernente 
ao acompanhamento do paciente. 
2) Morte fetal: 
Em caso de morte fetal, os médicos que prestaram assistência à 
mãe ficam obrigados a fornecer a Declaração de Óbito quando a 
gestação tiver duração igual ou superior a 20 semanas ou o feto 
tiver peso corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) gramas 
e/ou estatura igual ou superior a 25 cm. 
 

 

… 
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RESOLUÇÃO CFM nº 1.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

 3) Mortes violentas ou não naturais: 
A Declaração de Óbito deverá, obrigatoriamente, ser fornecida pelos 
serviços médico-legais (IML). 
Parágrafo único. Nas localidades onde existir apenas 1 (um) médico, 
este é o responsável pelo fornecimento da Declaração de Óbito. 

 

 

 

 

 

 

….// 



 Locais onde existe SVO:  

  

 Os SVO são instituições que determinam a realidade da 
morte, bem como a sua causa – desde que natural e não 
externa – nos casos de óbitos ocorridos sem assistência 
médica ou com assistência médica, mas em que este 
sobreveio por moléstia mal definida. 

   

 Locais onde não existe SVO: 

  

 Nos municípios do Interior do Estado de São Paulo onde não 
houver SVO, os óbitos de  pessoas falecidas de morte natural 
sem assistência médica deverão ter seus atestados fornecidos 
por médico da Secretaria da Saúde e, na sua falta, por 
qualquer outro médico da localidade. 
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Resolução nº 256, de 1 de outubro de 1997  

Conselho Nacional de Saúde 

 

“Considerando que: 

- a morte materna é elevada e subnotificada de forma importante 
no Brasil;  

- a comunicação  do evento é feita pelas Declarações de Óbito; 

- o atestado de óbito em nosso meio é preenchido de maneira 
inadequada 

 

Resolve: 

Que defina o Óbito Materno nos Estados e Municípios, como evento 
de Notificação Compulsória para a Vigilância Epidemiológica”. 

 

DECLARAÇÃO DE ÓBITO 



 Criança de 6 anos apresenta febre e dor de garganta. 
No 2º dia faz rigidez de nuca que evolui rapidamente 
para Septicemia por meningococo e óbito. 

 O Liquor confirmou meningite purulenta. 
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Caso 1: 



 Senhora de 75 anos de idade é vítima de atropelamento 
com fratura de colo de fêmur. É operada com colocação 
de prótese Coxo-femural. No 2º P.O. faz uma embolia 
pulmonar, entra em insuficiência respiratória, faz 
choque cardiogênico e vai a óbito no 15º dia de 
internação. Era ainda diabética e dislipêmica. 
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Caso 2: 
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